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PROJETO DE LEI Nº 1.725, DE 2024.

Institui  o  Programa  Acredita  no  Primeiro

Passo,  o  Programa  de  Mobilização  de

Capital Privado Externo e Proteção Cambial

- Programa Eco Invest Brasil, altera a Lei

nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para

instituir  o  Programa  de  Crédito  e

Financiamento  de  Dívidas  de

Microempreendedores  Individuais  e

Microempresas  -  Procred  360,  institui  o

Programa de Renegociação de Dívidas de

Microempreendedores  Individuais  -  MEIs,

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno

Porte  -  Desenrola  Pequenos  Negócios,

altera a Medida Provisória nº 2.196-3, de

24 de agosto de 2001, a Lei nº 10.735, de

11 de setembro de 2003, a Lei nº 12.087,

de 11 de novembro de 2009, e a Lei  nº

14.042,  de 19 de agosto  de 2020,  e  dá

outras providências.

EMENDA PLENÁRIO Nº       , DE 2024.
        

Dê-se nova redação aos artigos 8º e 13 do Projeto de Lei nº

1.725/2024:

“Art. 8º É autorizada a transferência, nos termos da legislação,

para o FGO na modalidade do Programa Acredita no Primeiro

Passo,  com  o  resgate  de  quotas  referente  a  valores  não

utilizados para garantia de operações com recursos do FGO a

que se refere o caput do art. 10 da Lei nº 14.690, de 3 de

outubro de 2023, não se aplicando o disposto no § 2º do art.
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10 da referida Lei. 

.......................................................................................

......................................................................................

Art. 13 Os valores não utilizados para garantia das operações

contratadas no âmbito do disposto neste Capítulo e os valores

recuperados pelas instituições financeiras e pelas entidades de

que  trata  o  art.  5º,  na  hipótese  de  inadimplência,  serão

destinados  para  a  garantia  das  operações  de  crédito  do

Programa Acredita no Primeiro Passo, observados os termos

estabelecidos  em  ato  conjunto  dos  respectivos  Ministérios

supervisores de cada programa.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda pretende apenas que as transferências de recursos

entre  políticas  públicas  sejam realizadas  mediante  o  devido  registro  e

autorização no orçamento da União. Caso contrário, com o texto proposto,

os recursos de diversas políticas públicas rodarão fora do orçamento, sem

participação do Congresso Nacional, o que macula a democracia.

Deputada BIA KICIS 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Bia Kicis)

 

 

 Institui o Programa Acredita no

P r i m e i r o  P a s s o ,  o  P r o g r a m a  d e

Mobilização de Capital Privado Externo e

Proteção Cambial - Programa Eco Invest

Brasil, altera a Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020, para instituir o Programa de

Crédito e Financiamento de Dívidas de

Microempreendedores Individuais e

Microempresas - Procred 360, institui o

Programa de Renegociação de Dívidas de

Microempreendedores Individuais - MEIs,

Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte - Desenrola Pequenos Negócios,

altera a Medida Provisória nº 2.196-3, de

24 de agosto de 2001, a Lei nº 10.735, de

11 de setembro de 2003, a Lei nº 12.087,

de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº

14.042, de 19 de agosto de 2020, e dá

outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244323995500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bia Kicis (PL/DF) - LÍDER

 2  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD
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	JUSTIFICAÇÃO

